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Ofício SEGOV-nº 0279/2025 

 

Jaguariúna, aos 2 de abril de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 122/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) José 

Muniz (Prot. PMJ nº 005821/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana destaca a importância da 

construção de passarelas, especialmente para reduzir o número de atropelamentos e 

facilitar a mobilidade urbana. Para o caso específico do balão da Avenida Cruzeiro do Sul, 

a Secretaria irá promover estudos de viabilidade técnica para instalação do dispositivo. 

 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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